
HOSPITAL ESCOLA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
Rua Professor Araújo, nº 538 - Bairro Centro

Pelotas-RS, CEP 96020-360
- http://he-ufpel.ebserh.gov.br

Edital de Licitação - Aquisição de Bens
  EDITAL DE AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 86/2023

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial Hospital Escola da
Universidade Federal de Pelotas (HE-UFPel, sediado(a) na (a) Rua Professor Doutor
Araújo, 538 – Centro – Pelotas/RS – Brasil – CEP 96020-360, CNPJ 15.126.437/0023-59, UG:
155901, telefone (53) 3284-4994, por meio do(a) Unidade de Compras e Licitações do HE-
UFPEL, realizará Dispensa Eletrônica, para seleção de propostas para aquisição, dos itens
descritos no Termo de Referência.

A(s) contratação(ões) decorrente(s) do presente chamamento será(ão) formalizada(s) por
dispensa de licitação, para aquisição de bens, com fundamento no art. 79, inciso II, do
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0 (RLCE 2.0), a partir da seleção
da(s) proposta(s) de menor preço por item, e também obedecerá(ão) ao disposto na Lei n.º
13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto n.º 8.945/2016, na Norma - SEI n.º 2/2019/DAI-
EBSERH, na Norma Operacional-SEI n.º 2/2021/SL/CAD/DAI-EBSERH, na Instrução Normativa
SLTI/MPOG n.º 01/2010, e às exigências estabelecidas neste Edital, no Termo de Referência e
nos seus anexos.

- Data da sessão pública: 07/11/2023

- Horário da fase de lances: das 8h00min às 14h00min

- Link: Portal de Compras do Governo Federal

- Código da UASG: 155901

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação, por dispensa de licitação para Aquisição de Luva Cirúrgica, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital de Aviso de Dispensa Eletrônica
e seus anexos.

1.2.  A contratação será dividida em itens, conforme claúsula 1 - OBJETO do Termo de
Referência.

1.3. Havendo mais de item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em
quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o
fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências
contidas neste Edital de Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações
do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de
Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0,
disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-
compras.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual
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2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual
do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal,
para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo
ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que
por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta seleção os fornecedores:

2.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

2.2.2. que não atendam às condições deste Edital de Aviso de Dispensa
Eletrônica e seu(s) anexo(s);

2.2.3. cujo objeto social e atividades descritas no contrato social não sejam
compatíveis com o objeto deste Edital de Aviso de Dispensa Eletrônica;

2.2.4. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente, ressalvada a
hipótese prevista no art. 129, parágrafo único, do RLCE 2.0;

2.2.5. que se enquadrem nas seguintes vedações previstas no art. 69 do RLCE
2.0:

2.2.5.1. suspensa no âmbito da Rede Ebserh; 

2.2.5.2. declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal,
enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 

2.2.5.3. impedida de licitar e de contratar com a União; 

2.2.5.4. constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou
declarada inidônea;

2.2.5.5. cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou
declarada inidônea;

2.2.5.6. constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de
empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que
deram ensejo à sanção;

2.2.5.7. cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo
à sanção;

2.2.5.8. que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em
razão de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea;

2.2.5.9. cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital social seja integrante de órgão estatutário, empregado, servidor
cedido ou em exercício na Ebserh; 

2.2.5.10. cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital social seja integrante do Ministério da Educação ou de Instituições
Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de contratos de gestão com
a Ebserh;

2.2.5.11. contratação, como pessoa física ou em procedimentos licitatórios,
na condição de interessado, de integrante de órgão estatutário, empregado,
servidor cedido ou exercício na Ebserh, bem como de integrante do Ministério da
Educação ou de Instituições Federais de Ensino e congêneres signatários de
contratos de gestão com a Ebserh; 

2.2.5.12. quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

a) integrantes de órgãos estatutários da Ebserh;
b) empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições

Edital de Licitação - Aquisição de Bens UCL/SAD/DAF/GAD/HE-UFPel 34753942         SEI 23762.016094/2023-17 / pg. 2



b) empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições
envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou estejam
envolvidos no respectivo processo de contratação;
c) autoridade do Ministério da Educação;
d) autoridade das Instituições Federais de Ensino Superior e congêneres
signatárias de contratos de gestão com a Ebserh;

2.2.5.13. cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu
prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Ebserh há menos de 6 (seis) meses;

2.2.5.14. o fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ele aplicada, desde que
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
interessado;

2.2.6. que estejam sob falência ou insolvência, em processo de dissolução ou
liquidação;

2.2.7. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

2.2.8. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

2.2.9. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da
Instrução Normativa SEGES/MP n.º 5, de 2017.

2.3. Será verificado o enquadramento dos fornecedores como parte relacionada para
o fim de aplicação da Política de Transações com Partes Relacionadas da Ebserh, disponível em
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/governanca/governanca-corporativa/politica-de-transacoes-com-
partes-relacionadas/copy3_of_Politica_Transacoes_Partes_Relacionadas_aprovada.pdf.

2.4. Ao participar da dispensa eletrônica, o fornecedor interessado declara estar
ciente de que deve observar o Código de Ética e Conduta da rede Ebserh, disponível
em: https://www.gov.br/ebserh/pt-br/governanca/etica-e-integridade/sobre-etica-e-
integridade/cee_codigo_de_etica_jun2020.pdf.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA
PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Edital de Aviso de Dispensa
Eletrônica, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,
vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência ,
assumindo o proponente o compromisso de fornecer os bens e de substituir aqueles com
avarias, defeitos ou fora das especificações.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
n.º 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital de Aviso
de Dispensa Eletrônica e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº
8.213/1991;

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 8h00min da data estabelecida neste Edital de Aviso de Dispensa
Eletrônica, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no
horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou grupo, conforme
o caso.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores
ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances
intermediários” para os fins deste Edital de Aviso de Dispensa Eletrônica.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
ao que cobrir a melhor oferta é de 0,5% (meio por cento).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido
e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em
ordem crescente de classificação.
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4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e
não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Ebserh,
será realizada negociação para obtenção de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível
ao estimado pela Ebserh.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na
ata do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Ainda que o valor esteja dentro do estimado pela Ebserh, será formalizada
negociação com o proponente que apresentar a melhor proposta.

5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário,
de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar
da data de sua apresentação.

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1. contiver vícios insanáveis;

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou
em seus anexos;

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso
ou seus anexos, desde que insanável.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificacã̧o da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado
pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas.

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicacã̧o de recolhimento de impostos e contribuicõ̧es na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

5.10. Se a proposta classificada em primeiro lugar for desclassificada,

Edital de Licitação - Aquisição de Bens UCL/SAD/DAF/GAD/HE-UFPel 34753942         SEI 23762.016094/2023-17 / pg. 5



5.10. Se a proposta classificada em primeiro lugar for desclassificada,
será examinada a subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.

5.12. Caso a proposta selecionada possua quantitativo inferior ao total previsto, os
próximos fornecedores, respeitada a ordem de classificação e as providências previstas nesta
seção, também poderão ser contratados para o fornecimento dos bens, até o limite do
quantitativo total dos itens.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de
habilitação, observado o disposto neste Edital de Aviso de Dispensa Eletrônica.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no Termo de
Referência anexo a este Edital e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase
de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.2.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores (Sicaf);

6.2.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da interessada e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

6.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

6.3.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação

6.3.4. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado,
por falta de condição de participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

6.4.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes
do Sicaf, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares
ou que atestem condição preexistente à apresentação das propostas, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação.

6.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

6.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
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6.7.1. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em
nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.7.2. Serão aceitos registros de CNPJ de matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

6.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, de
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

6.9. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo
em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto
é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

6.9.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m)
suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

6.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital de Aviso de Dispensa Eletrônica.

6.11.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação,
a Ebserh examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e
as condições de habilitação.

6.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, Art. 152º, é dispensável a
redução a termo do contrato nos casos em que a substituição por documento equivalente
seja prática de mercado. No caso do presente processo, será utilizada a nota de empenho
como documento equivalente, uma vez que a mesma é prática no mercado.

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 178 do RLCE 2.0,
quais sejam:

8.1.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

8.1.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos deste certame;

8.1.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude
de atos ilícitos praticados;

8.1.4. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato;

8.1.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.6. apresentar documentação falsa exigida para o certame;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução do objeto do certame;

8.1.8. não mantiver a proposta;
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8.1.9. falhar ou fraudar na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à
Administração Pública previstos na Lei n.º 12.846/2013.

8.2. As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo que assegurará
o devido processo legal, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 13.303/2016, no
RLCE 2.0 e na Norma Operacional - SEI n.º 2/2021/SL/CAD/DAI-EBSERH - no que for compatível
com o RLCE 2.0 - ou outra que vier a substitui-la, aplicando-se subsidiariamente a Lei n.º
9.784/1999.

8.3. A autoridade competente para a aplicação das sanções levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Ebserh, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Aviso de Dispensa Eletrônica,
em hipótese alguma, afastará a obrigação de reparação integral do dano causado à Ebserh.

8.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, for identificada a prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n.º 12.846/2013, será aberto processo relacionado
para levantamento preliminar dos indícios vislumbrados, com elaboração de relatório
circunstanciado acerca do tema e posterior remessa à Corregedoria-Geral, para ciência e
adoção de providências para decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar
ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, nos termos do Decreto n.º 8.420/2015.

8.5.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

8.6. Após o trânsito em julgado do processo, as sanções administrativas aplicadas
pela Ebserh deverão ser registradas e publicadas no Sicaf. Quando a sanção aplicada decorrer
de PAR, os dados relativos à penalidade deverão ser incluídos no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), de que trata a Lei n.º 12.846/2013.

8.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas
no Termo de Referência anexo a este Edital.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no ComprasNet 4.0 e no Portal da Ebserh.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada
fora deste procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Edital de Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
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realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio
de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no
Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Ebserh poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Edital de Aviso de Dispensa Eletrônica serão
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Ebserh não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Aviso de Dispensa
Eletrônica e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as do
Termo de Referência.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

10. ANEXOS

10.1. Integram este Edital de Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos,
os seguintes anexos:

10.1.1. Anexo I - Termo de Referência - SEI UPDE/SAFS/DLIH/GAD/HE-UFPel (SEI nº
34044553)

 

  Atenciosamente,

  (assinado eletronicamente)

  CLAUDEMIR SANTOS DE PAULA

  Chefe do Setor de Administração
  Portaria-SEI nº 286, de 18 de março de 2020
  sad.he-ufpel@ebserh.gov.br | SAD/DAF/GAD/HE-UFPEL

Divisão Administrativa Financeira - Gerência Administrativa
Hospital Escola da Univers idade Federal de Pelotas - Filial EBSERH
+55 (53) 3284-4900 - Opção 3 (Administrativo) - Ramal 5122 | http://he-ufpel.ebserh.gov.br/

Referência: Processo nº 23762.016094/2023-17 SEI nº 34753942
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HOSPITAL ESCOLA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
Rua Professor Araújo, nº 538 - Bairro Centro

Pelotas-RS, CEP 96020-360
- http://he-ufpel.ebserh.gov.br

Termo de Referência - SEI

Processo nº 23762.016094/2023-17

Compras Eventuais

1. OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Aquisição de Luva Cirúrgica
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Regulamento de Licitações e Contratos
da EBSERH e neste instrumento:                                                                                                                      
                                                                                                                                  

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DE
FORNECIMENTO

CÓDIGO
AGHU

CÓDIGO
CATMAT

CÓDIGO
EBSERH

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
DETALHADA DO OBJETO Valor Unitário Valor

Total

1 500 PAR 405442 439986  

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL:
BORRACHA SINTÉTICA,

TAMANHO: 6,0.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

SEM PÓ, ISENTA DE LÁTEX.
TIPO USO: DESCARTÁVEL.
ESTÉRIL. COMPRIMENTO
MÍNIMO DE 270 MM. SEM
IRRITANTES DÉRMICOS,

RESÍDUOS E IMPUREZAS,
PUNHO COM NO MÍNIMO 9 CM
DE COMPRIMENTO E BAINHA
ARREDONDADA REFORÇADA.

FORMATO ANATÔMICO.
TEXTURA UNIFORME,

RESISTENTE A TRAÇÃO SEM
PROVOCAR ESTIRAMENTO.
PUNHO AJUSTADO COM

BAINHA OU OUTRO
DISPOSITIVO CAPAZ DE
ASSEGURAR UM AJUSTE

PERFEITO E PROPORCIONAR
FÁCIL CALÇAMENTO. USO

ÚNICO. ACONDICIONADA EM
INVÓLUCRO INTERNO COM
DOBRAS PARA ABERTURA

ASSÉPTICA E INFORMAÇÃO DE
MÃO DIREITA E ESQUERDA.
EMBALAGEM EXTERNA COM

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
LOTE, VALIDADE. TODO O

MATERIAL DEVE SER
RESISTENTE, PERMITIR

MANUSEIO E UTILIZAÇÃO
SEGURA PARA USO
HOSPITALAR. DEVE

APRESENTAR CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO (CA) DE

PROTEÇÃO DAS MÃOS CONTRA
AGENTES BIOLÓGICOS E
REGISTRO NA ANVISA.

R$
2,03

R$
1.015

 

1.2. A presente contratação adotará como regime de execução a Contratação por Preço Global,
nos termos do Inciso II do art. 8º do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, uma vez que é
possível definir previamente, com boa margem de precisão, as quantidades a serem posteriormente
executadas, e tendo em vista que os materiais são oferecidos por diversos fornecedores e são facilmente
comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão da contratação com base no menor preço, por meio
de especificações usuais praticadas no mercado.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. O presente processo faz-se necessário para manter o fornecimento de luvas cirúrgicas sem
pó, visto que o item não tem estoque por ser a primeira aquisição e resultou cancelado no PE 33/2023
(33440488) e que está em licitação em fase de Lançamento de PE 72/2023 (23762.012157/2023-66), item
17.

2.2. O item atende aos requisitos do art. 79, inciso IV do RLCE, sendo indicado a Dispensa de
Licitação.

2.3. No contrato de objetivos está classificado como Categoria EPI, Subcategoria EPIs
descartáveis

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
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3.1. Informações de códigos CATMAT e EBSERH encontram-se na cláusula 1.1.

3.2. Justificativa para Agrupamento de Itens

3.2.1. Não foi necessário o Agrupamento dos Itens.

3.3. Formalização de Contrato

3.3.1. Não será formalizado contrato, pois, conforme dita o Regulamento de Licitações e
Contratos da EBSERH, Art. 152º, é dispensável a redução a termo do contrato nos casos em que
a substituição por documento equivalente seja prática de mercado. No caso do presente processo,
será utilizada a nota de empenho como documento equivalente, uma vez que a mesma é prática
no mercado.

3.4. Justificativa para Solicitação de Amostras

3.4.1. Serão solicitadas amostras para os itens os quais não possam ter suas
características e qualidade aferidas apenas com a documentação exigida. A medida visa dirimir
problemas com itens de baixa qualidade, com problemas de desempenho e em desacordo com as
exigências editalísticas, de forma que não acarretem prejuízo ao erário e ao paciente. Como refere
o documento Licitações & Contratos: Orientações e Jurisprudência do TCU, 4ª Edição, 2010:
"Objetiva a exigência de amostra ou protótipo o confronto de materiais cotados com especificações
estabelecidas no ato convocatório da licitação, em especial no que diz respeito à qualidade,
durabilidade, desempenho e funcionalidade dos produtos." (pg. 530).

3.5. CRITÉRIOS AMBIENTAIS ADOTADOS (SUSTENTABILIDADE):

3.5.1. Nos termos do Art. 5º do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, as
contratações devem observar, no que couber para cada tipo de objeto, as normas relativas à:

3.5.1.1. Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas
obras contratadas;

3.5.1.2. Mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de
compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental;

3.5.1.3. Utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente,
reduzam o consumo de energia e de recursos naturais;

3.5.1.4. Avaliação de impactos de vizinhança, observada a legislação urbanística;

3.5.1.5. Proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive
por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado por investimentos realizados
pela Ebserh;

3.5.1.6. Acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.

3.5.2. Acrescente-se, a respeito da definição de critérios e práticas de sustentabilidade, a
necessária observância da Lei nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos,
do Decreto nº 7.404/2010, que a regulamenta, da Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política
Nacional do Meio Ambiente, e da Instrução Normativa nº 01/2010, que dispõe sobre os critérios de
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, sem prejuízo de outros normativos que se
verifique aplicáveis ao caso concreto.

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

4.1. Foi adotado o critério de julgamento Menor Preço.

5. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União para o exercício corrente conforme documentos (33988026), nas
rubricas abaixo:

Fonte Teto Mac 1002A0000H
Programa de Trabalho: 10.302.5018.8585.0043

PTRES: 172853
Natureza da Despesa: 339030

UG Executora: 155901

6. FORMA DE FORNECIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. PRAZOS E LOCAL DA REALIZAÇÃO DE ENTREGA:

6.2. A formalização do contrato se dará através da Nota de Empenho, que será emitida após a
conclusão do processo administrativo de aquisição.

6.3. A empresa será comunicada, via e-mail, da disponibilidade da Nota de Empenho. O prazo
para entrega começará a contar a partir do recebimento do e-mail.

6.3.1. Caso a empresa não confirme o recebimento do e-mail, o prazo começará a contar
24 (vinte e quatro) horas após o envio do e-mail.

6.3.2. A disponibilidade da Nota de Empenho no Portal da Transparência não gera
expectativa para a empresa. A empresa deve aguardar o envio do e-mail.

6.4. Os materiais e/ou produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias a
contar da ciência do recebimento da Nota de Empenho:

6.4.1. Caso não seja dada ciência da Nota de Empenho, o prazo acima passa a contar 24
horas após o envio.

6.5. Os materiais e/ou produtos deverão ser entregues no Almoxarifado do Hospital Escola da
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6.5. Os materiais e/ou produtos deverão ser entregues no Almoxarifado do Hospital Escola da
Universidade Federal de Pelotas, nos seguintes endereços: Rua Professor Dr. Araújo, 538, CEP 96020-360,
Bairro Centro, Pelotas/RS, ou Av. Duque de Caxias, 114, CEP 96015-215, Bairro Fragata, Pelotas/RS,
devendo ser confirmado através de e-mail antes da entrega.

6.5.1. O referido Setor funciona de segunda à sexta-feira,  das 8 horas as 11:30 horas e das
14 horas as 17 horas e 30 minutos.

6.6. Conforme determina o Art. 168 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, os
materiais serão recebidos provisoriamente no ato de entrega dos mesmos, pelo responsável do Hospital
Escola da Universidade Federal de Pelotas por seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta:

6.6.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO:

6.6.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente no ato de sua entrega
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência, na proposta e na nota de empenho.

6.6.2. RECEBIMENTO DEFINITIVO​:

6.6.2.1. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 30
(trinta) dias contados do prazo final do recebimento provisório, após a verificação
da conformidade com as especificações contidas nesse Termo de Referência e das
quantidades empenhadas e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.6.2.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.6.2.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.6.2.3. Comunicar à empresa o valor exato de pagamento dimensionado pela
fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR) constante no Item 15
do presente Termo de Referência, ou instrumento substituto. 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais
em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

6.8. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

7. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

7.1. Os bens objeto da presente Aquisição caracterizam-se como de natureza comum e não
continuado, tendo em vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e são facilmente
comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de compra com base no Menor Preço, por meio de
especificações usuais praticadas no mercado.

7.2. A execução do objeto não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e
a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

8. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante Dispensa de
Licitação, em sua forma eletrônica, com base no art. 79, Inciso IV, do RLCE 2.0.

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. A qualificação dos proponentes será realizada de acordo com o estabelecido no art. 65
do do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.

9.2. Poderão participar deste processo de aquisição os interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com os objetos desta compra, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de
2018.

9.3. Não poderão participar:

9.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

9.3.2. que não atendam às condições deste Termo de Referência e de seu(s) anexo(s);

9.3.3. que não tenham no estatuto ou contrato social o objeto desta contratação;

9.3.4. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

9.3.5. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 19 e parágrafo único do RLCE.

9.4. Será verificado à existência de sanção que impeça a participação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

9.4.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF;
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9.4.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

9.5. Será verificado o enquadramento dos licitantes como parte relacionada para o fim de
aplicação da Política de Transações com Partes Relacionadas da Ebserh, disponível em
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/governanca/governanca-corporativa/politica-de-transacoes-com-partes-
relacionadas/copy3_of_Politica_Transacoes_Partes_Relacionadas_aprovada.pdfhttps://www.gov.br/ebserh/pt-
br/governanca/governanca-corporativa/politica-de-transacoes-com-partes-
relacionadas/copy3_of_Politica_Transacoes_Partes_Relacionadas_aprovada.pdf.

9.6. Para efeito de Qualificação Técnico-Operacional, será exigido:.

9.6.1. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.6.1.1. Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE, expedida pela Agência Nacional
de Vigilância Sanitária – ANVISA, conforme prevê a Lei 9.782 de janeiro de 1999.

9.6.1.1.1. A AFE deverá estar dentro do prazo de validade ou deverá ser de prazo de validade
indeterminado;

9.6.1.1.2. A não apresentação da AFE implicará na desclassificação do item cotado.

9.6.1.2. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária  Estadual,
Municipal ou do Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual,
Municipal ou do Distrito Federal, da sede do licitante.

9.6.1.2.1. O Alvará Sanitário deverá ser apresentado somente pelo licitante que ofertar itens
que tenham registro ou notificação junto a ANVISA.

9.6.1.2.2. Será aceito o protocolo de revalidação, de acordo com o Decreto 74.170 de 1974,
desde que a revalidação da licença tenha sido requerida até cento e vinte (120) dias antes do
término de sua vigência.

9.6.1.3. Certidão de Regularidade da licitante, expedida pelo Conselho Regional de
Farmácia ou outro, válida para o ano em exercício ou conforme dispuser a própria certidão ou
legislação competente.

9.6.1.4. DOCUMENTOS DE CLASSIFICAÇÃO 

9.6.1.4.1. Proposta com valores finais negociados , devidamente assinada e carimbada,
contendo especificação do produto ofertado, quantidade, valor, marca e o número do
Registro (ou dispensa de registro, se for o caso) do produto junto ao Ministério da
Saúde-ANVISA;

9.6.1.4.1.1. O Registro do produto será consultado pela equipe técnica diretamente no site
da ANVISA, contudo, casos de produtos vencidos, notificados e outros devem ser
devidamente comprovados pela empresa por documentação encaminhada junto
com a proposta:

9.6.1.4.1.2. Caso o Registro do produto esteja vencido e a empresa tenha protocolado sua
revalidação sem que a mesma tenha sido publicada no Diário Oficial da União, a licitante
deverá apresentar o registro anterior vencido ou a publicação do registro antigo na Imprensa
Oficial, acompanhada, em ambos os casos, do protocolo de revalidação, sendo necessário
que este tenha sido requerido no máximo até o primeiro semestre do último ano do
quinquênio de validade do registro, conforme disposto no art. 12, 6º da Lei n° 6.360/76,
regulamentada pelo decreto nº 79.094/77.

9.6.1.4.1.3. Os Registros, Declarações de Notificação Simplificada e Certificados
de Dispensa de Registro deverão ser devidamente identificados com o número
do item ofertado, de forma que possa ser verificado pela Comissão de Licitação;

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

10.1. AMOSTRA

10.2. Aos licitantes classificados em primeiro lugar, o Agente de Licitações solicitará o envio de
amostra, conforme quantitativo descrito na cláusula 10.16, que deverá ser enviada/postada em
até 2 (dois) dias úteis, a contar da data da solicitação, para o ALMOXARIFADO do Hospital
Escola da UFPel, localizado na Rua General Neto, 1680, CEP 96015- 280, Bairro Centro, Pelotas/RS, para
conferência do produto com as especificações solicitadas no Termo de Referência.

10.3. As amostras deverão ser entregues em até 5 (cinco) dias úteis no Almoxarifado.

10.3.1. Serão solicitadas amostras para os itens os quais não possam ter suas
características e qualidade aferidas apenas com a documentação exigida. Poderá ser solicitado
amostra inclusive da tesoura coaguladora caso haja necessidade de avaliar a qualidade e eficácia,
que não possa ser mensurada de acordo com o catalogo fornecido.

10.3.2. Não será solicitado o envio de amostra para os itens ofertados que se enquadrem na
relação de marcas pré-aprovadas na padronização do HE-UFPel-EBSERH, conforme disposto na
cláusula 10.16.

10.4. A amostra entregue para avaliação deverá estar embalada adequadamente e identificadas,
com etiquetas autocolantes, constando o nome da empresa participante do certame, o número
da licitação e o número do item a que se refere a amostra.

10.5. O licitante deverá enviar para o endereço de e-mail ucl.he-ufpel@ebserh.gov.br o
código de rastreamento referente ao envio/postagem da referida amostra em 2 (dois) dias úteis, a
contar da data de solicitação de envio dos mesmos.

10.5.1. A não comprovação do envio/postagem no prazo estipulado poderá
culminar na desclassificação da empresa do certame.

10.5.2. O e-mail enviado com código de rastreamento deverá conter
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10.5.2. O e-mail enviado com código de rastreamento deverá conter
também obrigatoriamente as seguintes informações: Nome da empresa; CNPJ; número dos
itens postados; número do pregão e data da postagem.

10.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo agente de licitações, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.7. As amostras só deverão ser enviadas após a solicitação feita pelo agente de
licitações via “chat” no sítio do Compras Governamentais.

10.8. As amostras recebidas serão analisadas pelo Setor Demandante, através da Equipe de
Apoio Técnico do HE-UFPel, estas avaliações serão realizadas de acordo com os descritivos e com os
critérios de aceitação presentes neste Termo de Referência, confirmando a conformidade e a qualidade
das amostras.

10.9. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, para os itens
deste processo, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, possa ser
aferida a partir da documentação exigida neste termo de referência, o Agente de
Licitações, respaldado pela avaliação da equipe técnica do HE-UFPel-EBSERH, poderá
dispensar a exigência de amostra para um ou mais itens.

10.10. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Agente de Licitações analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

10.11. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando
direito a ressarcimento.

10.12. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo de 15 (quinze) dias, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

10.13. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa,
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

10.14. O agente de licitações poderá solicitar a qualquer tempo o código de rastreamento emitido
pelos correios como forma de comprovação do envio da amostra.

10.15. As amostras não interferem no quantitativo do edital.

10.16. Relação de quantidade de amostra por item e critérios de avaliação de
amostras:

ITEM CÓDIGO 
AGHU

CÓDIGO
CATMAT

DESCRIÇÃO DO
PRODUTO 

QUANTIDADE
DE AMOSTRA

LUVA CIRÚRGICA,
MATERIAL:
BORRACHA
SINTÉTICA,
TAMANHO: 6,0.
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: SEM
PÓ, ISENTA DE
LÁTEX. TIPO USO:
DESCARTÁVEL.
ESTÉRIL.
COMPRIMENTO
MÍNIMO DE 270
MM. SEM
IRRITANTES
DÉRMICOS,
RESÍDUOS E
IMPUREZAS,
PUNHO COM NO
MÍNIMO 9 CM DE
COMPRIMENTO E
BAINHA
ARREDONDADA
REFORÇADA.
FORMATO
ANATÔMICO.
TEXTURA
UNIFORME,
RESISTENTE A
TRAÇÃO SEM
PROVOCAR
ESTIRAMENTO.
PUNHO
AJUSTADO COM
BAINHA OU
OUTRO
DISPOSITIVO
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1 405442 439986
CAPAZ DE
ASSEGURAR UM
AJUSTE PERFEITO
E PROPORCIONAR
FÁCIL
CALÇAMENTO.
USO ÚNICO.
ACONDICIONADA
EM INVÓLUCRO
INTERNO COM
DOBRAS PARA
ABERTURA
ASSÉPTICA E
INFORMAÇÃO DE
MÃO DIREITA E
ESQUERDA.
EMBALAGEM
EXTERNA COM
IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO,
LOTE, VALIDADE.
TODO O
MATERIAL DEVE
SER RESISTENTE,
PERMITIR
MANUSEIO E
UTILIZAÇÃO
SEGURA PARA
USO
HOSPITALAR.
DEVE
APRESENTAR
CERTIFICADO DE
APROVAÇÃO (CA)
DE PROTEÇÃO
DAS MÃOS
CONTRA
AGENTES
BIOLÓGICOS E
REGISTRO NA
ANVISA.

4 PARES

10.17. Conforme definição da equipe técnica, poderá ser solicitado vídeo do produto
ofertado como amostra. Nesse caso, o agente de licitações informará pelo chat a solicitação de amostra
multimídia em formato de vídeo no lugar de amostra física. 

10.18. As amostras em formato de vídeo deverão apresentar:

10.18.1. imagens claras e nítidas em que sejam apresentadas a embalagem fechada do
produto, de forma que todas as informações verbais e imagéticas da mesma sejam legíveis,
especialmente marca, validade, lote e registro ANVISA;

10.18.2. a abertura da embalagem externa e interna (quando houver) em tempo real e a
apresentação total do produto;

10.18.3. itens com medidas métricas ou peso devem ter a comprovação dos mesmos a partir
de medição com o uso de fita métrica ou pesagem, de forma a ficar claro a correspondência das
medidas;

10.19. A equipe técnica se reserva o direito de solicitar informações complementares para
avaliação adequada do material.

11. PREÇOS

11.1. O detalhamento da pesquisa de preços encontra-se no Anexo 1 planilha comparativa de
valores (33969146) e Relatório - SEI 284 (33965938)

11.2. O valor estimado do presente procedimento de aquisição será público, visando dirimir
equívocos nas propostas de fornecedores interessados que levem ao fracasso do processo, para tanto a
EPC considerou as observações dispostas no Despacho - SEI UCL/SAD/DAF/GAD/HE-UFPel (26166777).

12. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. Considerando tratar-se de despesa de pronta entrega e pagamento, o prazo de Vigência
Contratual se estenderá até o cumprimento de todas as obrigações por parte da Contratada e da
Contratante, uma vez que trata-se de uma Contratação de Escopo nos termos do Inciso II do art. 149 do
RLCE, que são situações em que o fim contratual almejado consiste na entrega de objeto certo e
determinado, extinguindo-se a relação jurídica com o alcance do resultado contratado.

13. SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
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14.1. Em relação à alteração subjetiva, tem-se que é admissível a fusão, cisão ou incorporação
da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que: sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

15. DEFINIÇÃO DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

15.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1.1. São obrigações da Contratante:

15.1.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e
seus anexos;

15.1.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta,
para fins de aceitação e recebimento definitivo;

15.1.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

15.1.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;

15.1.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;

15.1.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

15.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

15.2.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade;

15.2.1.2. Quando for o caso, o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

15.2.1.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

15.2.1.4. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

15.2.1.5. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

15.2.1.6. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

15.2.1.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

15.2.1.8. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a
legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc....

15.2.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pelo
recebimento dos materiais, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Nos termos do art. 178 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, pela
inexecução total ou parcial do contrato a EBSERH poderá, garantido o regular processo administrativo,
aplicar ao contratado as seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal:

16.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

16.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. Após esse prazo a autoridade
competente poderá deliberar pela rescisão da contratação.

16.1.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato
e/ou nota de empenho, no caso de inexecução total do objeto;

16.1.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

16.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
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16.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a EBSERH, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

16.2. As sanções de advertência e suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a EBSERH poderão ser aplicadas juntamente com a multa.

16.3. O valor da multa será descontado do valor da garantia prestada, se for o caso, ou dos
pagamentos eventualmente devidos pela EBSERH ou, em último caso, cobrada judicialmente.

16.3.1. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Ebserh ou cobrada judicialmente.

16.4. Nos termos do art. 178 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, parágrafo
5º, a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
EBSERH poderá também ser aplicada à empresa ou ao profissional que:

16.4.1.  Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

16.4.2.  Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.4.3.  Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a EBSERH em virtude de atos
ilícitos praticados;

16.4.4.  Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 

16.4.5.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.4.6.  Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

16.4.7.  Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

16.4.8.  Não mantiver a proposta;

16.4.9.  Falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.4.10.  Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à
Administração Pública previstos na Lei 12.846/2013.

16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, devendo a defesa prévia do interessado,
no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da notificação da
instauração do processo administrativo para apuração de descumprimento de obrigação contratual,
observando-se o procedimento previsto nos normativos internos da EBSERH, e subsidiariamente a Lei
9.784, de 1999;

16.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade;

16.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no CEIS.

17. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

17.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da entrega dos materiais, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo
ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.

17.2. A verificação da adequação da entrega dos materiais deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.

17.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

17.4. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh.

17.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos.

17.6. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

17.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e
fiscais.

18. CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

18.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme o disposto neste item, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida as atividades contratadas; ou
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto,
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b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

18.1.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos
para a avaliação da execução do objeto.

18.2. Índice de Medição de Resultados - IMR

18.2.1. Durante a verificação da conformidade na entrega dos itens, deverá ser aplicado o
seguinte Índice de Medição de Resultados - IMR:

Indicador nº 1 - Entrega tempestiva dos itens
Item Descrição

Finalidade Garantir a entrega dos itens no prazo pactuado

Meta a cumprir O prazo de entrega dos itens será o estipulado na cláusula 7 do presente Termo
de Referência

Instrumento de
medição

Recebimento da Nota de Empenho
Documento com o registro da entrega dos itens na unidade contratante

Forma de
acompanhamento Pela documentação comprobatória

Periodicidade A cada envio de Nota de Empenho

Mecanismo de
cálculo

(Dias percorridos) = (Data de entrega dos itens) - (data de Recebimento da Nota
de Empenho)

* excluído o dia de início da contagem do prazo e incluído o dia do recebimento
dos materiais

** ex.: no caso de uma Nota de Empenho enviada e recebida em 01/04/2020,
com a entrega dos itens realizada em 22/04/2020, o cálculo será: (22/04/2020 -

01/04/2020 = 21 dias percorridos)
*** a quantidade de dias percorridos será comparada com o prazo de entrega
estabelecido para a localidade da unidade contratante, de forma a identificar a

eventual incidência de dias de atraso na entrega
Início da vigência Data do Envio da Nota de Empenho

Faixas de ajuste
no pagamento

a) Cumprido o prazo de entrega dos itens: 100% do valor contratado
b) Atraso de até 2 dias: 97% do valor contratado

c) Atraso entre 2 e 5 dias: 95% do valor contratado
d) Atraso acima de 5 dias: 90% do valor contratado

Sanções
O atraso acima de 10 dias requer a abertura de processo de apuração de

irregularidade na execução contratual, ficando a empresa contratada sujeita à
aplicação das sanções listadas neste Termo de Referência.

Observações

Caso a Nota de Empenho seja entregue parcialmente, o cálculo do IMR irá incidir
sobre a parcela não adimplida

As faixas de ajuste no pagamento indicam a realização de glosa diretamente na
Nota Fiscal/Fatura, não sendo necessária a abertura de processo de apuração de

irregularidade na execução contratual para efetuar esse desconto
Eventuais atrasos justificados pela empresa contratada e aceitos pela equipe de

fiscalização do contrato não serão contabilizados no IMR, ou seja, não serão
objeto de ajuste no pagamento para a realização de glosa

A situação de emergência deverá ampliar os critérios de razoabilidade e de
proporcionalidade na avaliação sobre eventual penalização, considerando que as
causas de eventuais atrasos podem fugir da governabilidade dos fornecedores

18.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017,
será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

18.3.1. não produziu os resultados acordados;

18.3.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

18.3.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

19. DA NOTA FISCAL

19.1. A Nota Fiscal deve ser emitida para o seguinte Tomador:

a) Nome / Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES -
EBSERH FILIAL PELOTAS
b) CNPJ: 15.126.437/0023-59
c) Endereço: Rua Professor Doutor Araújo, 538
d) Bairro: Centro
e) CEP: 96.020-360
f) Município: Pelotas
g) UF: RS
h) Fone: 53- 3284 4900

19.2. Quando da emissão da Nota Fiscal, deverá ser informado nesta os dados bancários da
Empresa:

Dados para pagamento:

a) Banco: Nome do Banco
b) Agência: XXXX-X
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c) Conta Corrente: 000000-0

19.3. Deverá ser informado na Nota Fiscal, ainda, a descrição completa e detalhada dos Materiais
fornecidos, conforme segue:

a) Descrição:
b) Número da Nota de Empenho: XXXXXXXX
c) Processo: 23762.0XXXXX/202X-XX
d) Objeto:
e) Município: Pelotas
f) Competência: mês/Ano
g) Descrição
Detalhada: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

19.4. Em caso de objeto contendo diversos itens, na nota fiscal, deverá constar estes itens
detalhadamente com seu respectivo valor unitário e total.

19.4.1. A nomenclatura dos itens (Dados ou Discriminação dos Produtos) deve
obrigatoriamente ser a mesma que consta no presente Termo de Referência.

19.5. A nota fiscal deverá ser emitida com as informações pertinentes à retenções tributárias
cabíveis, conforme determina o § 6º do inciso VI, do artigo 2º da IN RFB 1234/2012.

20. PAGAMENTO

20.1. O tratos referentes à liquidação e ao pagamento à contratada é feito no Setor de
Orçamento e Finanças do HE-UFPel-EBSERH. Desta feita, segue as etapas de liquidação e de pagamento.

20.2. ETAPA 1 - LIQUIDAÇÃO

20.2.1. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo
por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito (art. 63 da Lei nº 4320/64).
Desta forma, é de extrema importância a análise prévia de tais títulos e documentos quanto aos
seus aspectos legais para que se proceda efetivamente no SIAFI a liquidação da despesa.
Requisitos:

20.2.1.1. a) Nota Fiscal devidamente atestada com a data do Documento fiscal (igual ou
posterior ao do documento) e identificada com o nº SIAPE e nome completo por extenso;

20.2.1.2. b) No documento fiscal deverá ser considerada a natureza da contratação: se
serviços ou aquisição de bens e materiais. A Nota Fiscal será obrigatoriamente modelo
eletrônico e deverá ser submetida à conferência de sua autenticidade e autorização no portal
da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e);

20.2.1.3. c) O CNPJ do emitente (fornecedor do bem/serviço) deverá estar de acordo
com o empenho;

20.2.1.4. d) Poderá constar os dados bancários do fornecedor para pagamento;

20.2.1.5. e) Os produtos/serviços devem guardar relação com aqueles informados
na Nota de Empenho, bem como o valor corresponder exatamente ao do empenho ou o
saldo deste (no caso de empenho estimativo ou global) ser suficiente para liquidação da
despesa;

20.2.1.6. f) Serão feitas as retenções tributárias (tributos federais – PIS, COFINS, CSLL,
IRPJ) cujos percentuais estão de acordo legislação aplicável (IN/RFB nº 1234/2012) e; em caso
de dispensa de retenção (simples nacional), juntada a declaração específica firmada pela
empresa ou certidão retirada a partir da consulta ao cadastro do SIMPLES NACIONAL.

20.3. ETAPA 2 - PAGAMENTO

20.3.1. Caracteriza-se pela emissão da ordem bancária em favor do credor com despacho
exarado por autoridade competente, determinando que a despesa seja paga, após sua regular
liquidação, mediante ordem de pagamento (art.64 da Lei nº 4.320/64).

20.3.1.1. Os pagamentos para fornecedores somente serão processados por meio
de Ordem Bancária (OB) por meio de conta corrente Pessoa Jurídica (PJ) devidamente
cadastrada no SIAFI não sendo possível aceitação para pagamento de quaisquer outros
documentos (boletos), principalmente em conta diversa do fornecedor indicado no empenho.
Caso o fornecedor, inadvertidamente, emita fatura (boleto), dever-se-á entrar com contato
formal com o mesmo solicitando o cancelamento da fatura. A ausência deste procedimento,
poderá ocasionar inscrição desta unidade em órgão de proteção ao crédito como
SPC/SERASA.

20.3.1.2. O pagamento das obrigações contratuais deverá observar a ordem cronológica
de exigibilidade, A ordem cronológica de exigibilidade terá como marco inicial, para efeito de
inclusão do crédito na sequência de pagamentos, o recebimento da nota fiscal ou fatura pela
unidade administrativa responsável pela gestão do contrato/material. Considera-se
ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução/recebimento do objeto do contrato (IN nº 2/2016).

20.3.1.3. O pagamento da obrigação deverá ocorrer no prazo de trinta dias contados do
recebimento da nota fiscal ou fatura devidamente atestados pelo responsável.

21. REAJUSTE

21.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

21.2. E-mails relacionados à Reequilíbrios, Cancelamento de Itens, Trocas de Marcas e afins,
deverão ser encaminhados para o e-mail: ufac.he-ufpel@ebserh.gov.br; upde.he-
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deverão ser encaminhados para o e-mail: ufac.he-ufpel@ebserh.gov.br; upde.he-
ufpel@ebserh.gov.br.

22. GARANTIA DA EXECUÇÃO

22.1. Considerando tratar-se de despesa de pronta entrega e pagamento, não haverá exigência
de garantia de execução para a presente contratação.

23. ANEXO - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

23.1. DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

23.1.1. Em razão do objeto contratado e para seu cumprimento, a CONTRATADA realizará o
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis em nome da CONTRATANTE, nos termos
do inciso VII, do artigo 5º e artigo 39, da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018.

23.1.2. A CONTRATADA deve cumprir as disposições da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de
2018, bem como das políticas e normas internas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
sobre o tema (disponíveis em www.ebserh.gov.br), implementando medidas técnicas e
organizacionais adequadas para assegurar a proteção dos direitos do titular dos dados pessoais.

23.1.3. O tratamento de dados pessoais pela CONTRATADA será limitado às atividades
estritamente necessárias para o alcance das finalidades do objeto contratado ou, quando for o
caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, ao exercício regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados.

23.1.4. O tratamento de dados pessoais só poderá ser realizado pela CONTRATADA durante
o prazo previsto para a execução do objeto contratado.

23.1.5. É vedado à CONTRATADA o compartilhamento dos dados pessoais com outras
pessoas jurídicas ou físicas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou
regulamentares necessárias para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual ou com a
prévia autorização da CONTRATANTE.

23.1.6. Nas hipóteses de compartilhamento previstas no item anterior, a CONTRATADA
assume toda a responsabilidade decorrente da operação realizada, especialmente no que diz
respeito à observância da adequada proteção e resguardo aos direitos dos titulares originais.

23.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

23.2.1. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus colaboradores das obrigações
deste instrumento e do compromisso assumido com a proteção de dados pessoais, inclusive no
tocante à Política de Proteção de Dados Pessoais da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.

23.2.2. A CONTRATADA se comprometerá a autorizar o tratamento de dados pessoais
apenas às pessoas que assinem termo de sigilo e confidencialidade, que deve ter vigência pelo
prazo de execução contratual e 10 anos após o seu término.

23.2.3. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante
consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, deverá ser realizada após prévia
aprovação da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, responsabilizando-se a CONTRATADA
pela obtenção, guarda e gestão dos termos de consentimento.

23.2.4. O armazenamento dos dados pessoais objeto de tratamento pela CONTRATADA em
razão do presente contrato deve respeitar as premissas, políticas e especificações técnicas, além
de estar adequado e alinhado com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado.

23.2.5. Quando a natureza dos dados objeto de tratamento exigir, seu armazenamento
deverá ocorrer em um banco de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas,
controle de acesso apenas a pessoas autorizadas e transparente identificação do perfil dos
credenciados, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros, exceto com autorização da
CONTRATANTE.

23.2.6. A eventual transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, para
fins do previsto no item anterior, deverá atender ao disposto nos artigos 33, 34, 35 e 36, da Lei nº.
13.709, de 14 de agosto de 2018, e às seguintes regras:

a) a legislação do país para o qual os dados foram transferidos deve assegurar o
mesmo nível de proteção que a legislação brasileira em termos de privacidade e
proteção de dados, sob pena de encerramento da relação contratual, em vista de
restrição legal prevista no ordenamento jurídico brasileiro;
b) os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA;
c) o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência continuará a ser
feito de acordo com as disposições pertinentes da legislação sobre proteção de dados
aplicável, que não viole as disposições pertinentes do Brasil;
d) deve ser oferecida garantia suficiente em relação às medidas técnicas e
organizacionais, que deverão ser especificadas formalmente à CONTRATANTE, sendo
que a CONTRATADA não deve compartilhar com terceiros dados que lhe sejam
remetidos;
e) as medidas de segurança devem ser adequadas para proteger os dados pessoais
contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a divulgação ou
o acesso não autorizados (especialmente quando o tratamento implicar a sua
transmissão por rede), e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito, bem como
devem assegurar um nível de segurança adequado em relação aos riscos que o
tratamento representa e à natureza dos dados a proteger, atendendo aos
conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação;
f) o tratamento de dados pessoais deve ser realizado em nome da Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares e em conformidade com as suas instruções e as
cláusulas do contrato, sob pena de suspensão da transferência de dados pessoais
e/ou rescisão do contrato;
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g) as respostas às solicitações da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares devem
ser rápidas e adequadas.

23.2.7. A CONTRATADA deverá manter registro das operações de tratamento de dados
pessoais realizadas em nome da CONTRATANTE.

23.2.8. A CONTRATADA enviará todos os dados e informações solicitadas pela CONTRATANTE
necessários à resposta aos titulares de dados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,
podendo ser prorrogado em situações excepcionais devidamente justificadas e autorizadas pela
CONTRATANTE.

23.2.9. A CONTRATADA cumprirá, de imediato, as solicitações da CONTRATANTE para
cumprimento de requerimento do titular dos dados pessoais referente aos direitos previstos no
artigo 18 da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018, tais como correção, eliminação, anonimização
ou bloqueio dos dados.

23.2.10. A CONTRATADA disponibilizará à CONTRATANTE todas as informações necessárias
para demonstrar o cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato, bem como permitirá
e contribuirá, quando necessário, para a realização de auditorias e inspeções relativas à proteção
de dados pessoais, realizadas pela CONTRATANTE ou por auditor externo por esta designado.

23.2.11. A CONTRATADA, quando necessário e solicitado pela CONTRATANTE, encaminhará
informações para elaboração de relatório de impacto à proteção de dados pessoais relacionado às
atividades objeto deste contrato que demandam o tratamento de dados pessoais, observando-se o
seguinte:

a) a solicitação de informações para elaboração de relatório de impacto à proteção de
dados pessoais será feita por escrito à CONTRATADA;
b) as informações deverão ser repassadas ao Encarregado pelo Tratamento de Dados
Pessoais da CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

23.2.12. A CONTRATADA comunicará à CONTRATANTE, por escrito,  em até 24 (vinte e quatro)
horas, qualquer incidente de segurança, entendido como evento adverso confirmado, tal como
acesso não autorizado, acidental ou ilícito que resulte na destruição, perda, alteração, vazamento
ou ainda, qualquer forma de tratamento de dados inadequada ou ilícita, devendo seguir as
orientações da CONTRATANTE.

23.2.13. A CONTRATADA, quando for de sua responsabilidade, tomará as medidas necessárias
para cessar e/ou minimizar os danos decorrentes da violação de dados pessoais, respondendo
administrativa e judicialmente por eventuais danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos,
aos titulares de dados pessoais objeto de tratamento em decorrência da execução contratual.

23.2.14. Encerrada a vigência do contrato e/ou não havendo mais necessidade de utilização
dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e restituirá à
CONTRATANTE os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico
ou outro qualquer), ressalvada instrução expressa sobre a eliminação, bem como a possibilidade de
sua conservação, nos termos do art. 16 da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018.

23.3. DA SUBCONTRATAÇÃO E CONSÓRCIOS

23.3.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar atividades que envolvam o tratamento de
dados pessoais sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE.

23.3.2. Em caso de autorização da subcontratação, a CONTRATADA permanecerá
totalmente responsável perante a CONTRATANTE pelo cumprimento das obrigações da empresa
subcontratada, especialmente pelas obrigações de proteção dos dados pessoais.

23.3.3. Não será admitida participação de consórcios visto o valor baixo do(s) item(s) do
processo, assim como a baixa complexidade dos mesmos.

23.4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.4.1. A CONTRATANTE se compromete, em caso de necessidade de tratamento de dados
pessoais compartilhados pela CONTRATADA para cumprimento de obrigações previstas neste
contrato, a observar as disposições da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018  e regulamentos da
Autoridade Nacional de Proteção de Dados.

 

O presente documento segue assinado pela Equipe de Planejamento do processo e com autorização da
autoridade competente.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto da Silveira Cavalheiro,
Técnico(a) em Segurança do Trabalho, em 06/11/2023, às 09:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Igor Barbosa Fernandes,
Técnico(a) em Segurança do Trabalho, em 06/11/2023, às 10:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Moreira Palma, Gerente,
em 07/11/2023, às 11:55, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Max Leandro Xavier Casanova,
Assistente Administrativo, em 07/11/2023, às 15:30, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de
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8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por MILENE DE FREITAS CORREA,
Assistente Administrativo, em 07/11/2023, às 16:19, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 34044553 e o código CRC F349E80B.

Referência: Processo nº 23762.016094/2023-17 SEI nº 34044553
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